
Indicação Nº 116/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de avaliar e promover 

a remoção do ponto de ônibus localizado na 

Avenida dos Bandeirantes, altura do número 589, 

no bairro Parque Suburbano, em razão dos 

transtornos causados aos moradores da 

residência situada em frente ao local.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente, em conjunto com o setor de trânsito e transporte público, realize estudo técnico 

para a remoção do ponto de ônibus existente na Avenida dos Bandeirantes, aproximadamente 

na altura do nº 589, no bairro Parque Suburbano.

Moradores relataram que o ponto de ônibus se encontra instalado em frente à 

residência, ocasionando transtornos constantes, como aglomeração de pessoas, ruídos 

excessivos, comprometimento da privacidade e dificuldades de acesso ao imóvel.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a avaliação técnica e a possível 

remoção do ponto de ônibus localizado na Avenida dos Bandeirantes, na altura do número 589, 

no bairro Parque Suburbano.

A atual localização do ponto tem gerado impactos negativos à rotina dos 

moradores da residência em frente, afetando a tranquilidade, a segurança e o livre acesso ao 

imóvel, além de ocasionar desconforto permanente.

A realização de estudo técnico poderá indicar local mais adequado para a 

instalação do ponto de ônibus, garantindo melhor organização do transporte público, 

segurança aos usuários e respeito às condições de moradia da população local.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a análise da situação e, se constatada a necessidade, a adoção das 

providências cabíveis para a remoção e realocação do ponto de ônibus.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=M5T6CUVGA0S47N46, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: M5T6-CUVG-A0S4-7N46
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